DEPUTADO DURVAL AMARAL: Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados; o assunto que vou abordar nesta tarde já foi tratado neste dia pelo nobre Deputado Tadeu e pelo Deputado Reni Pereira. Trata-se da reforma tributária proposta no Congresso Nacional.

 

Antes, porém, de discorrer sobre a reforma tributária, quero aqui cumprimentar e exaltara Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, muito especialmente na pessoa do nosso Presidente, Deputado Nelson Justus, que na semana retrasada realizou aqui na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná o Encontro Nacional dos Presidente de Assembléias Legislativas do Brasil.



O Deputado Nelson Justus foi extremamente feliz escolhendo temas da maior relevância, entre eles a reforma tributária. Trouxe para discutir a proposta da PEC 233 o nosso ilustre Secretário da fazenda, Heron Arzua. E num dia realmente muito iluminado discorrer, explicou, detalhou alguns aspectos relevantes da  reforma tributária.



Esteve também tratando deste assunto Deputado de Minas Gerais, Dr. Sebastião, que também foi muito feliz em suas colocações.



Mas, eu digo que foi um dia iluminado, um encontro maravilhoso, muito bem conduzido pelo Presidente Nelson Justus porque alguns temas foram tratados, da maior relevância. Entre eles, a proposta de apresentação de emenda constitucional por parte das Assembléias Legislativas do Brasil, procurando resgatar as prerrogativas dos Poderes Legislativos Estaduais.



Na verdade, tenho sido nesta Casa, junto com tantos outros colegas, companheiros, defensor incansável das nossas prerrogativas. Cada dia que passa, a cada mês, o Poder Executivo tenta usurpar prerrogativas do Poder Legislativo. Nossa Carta da República, a nossa Constituição Cidadã de 1988 trouxe avanços significativos para toda a sociedade, para os indígenas, para a classe trabalhadora, para os sindicatos. Trouxe avanços, também, no aspecto das prerrogativas. Há quem diga, até, que Pequeno Expediente uma Constituição feita para o regime presidencialista mas num modelo parlamentarista.



O que nós estamos assistindo, vendo, no dia a dia, é o enfraquecimento do Poder Legislativo. E, pasmem, Senhores Deputados, a culpa não é da sociedade. A culpa é nossa. A mea culpa do Deputado Durval Amaral, a mea culpa dos Parlamentos Estaduais. Nós estamos ficando para trás, todos os dias! Quando bem coloca aqui o Deputado Jocelito Canto, estamos esquecendo de ler nosso sagrado livrinho, a Constituição Federal, a Constituição Estadual.Mesmo nos poucos poderes que temos, não estamos os exercendo, muitas vezes, com competência. Abrimos mão.



E o Poder Executivo, com sua gana, com sua vontade, quer seja a nível de nosso Estado ou a nível de Brasil, acaba açambarcando as funções o Poder Legislativo. E eu fico na minha irresignação incontida. E quando vi o Deputado Nelson Justus, como Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná juntamente com os demais Presidentes das Assembléias Legislativas do Brasil pensar em algo que para mim é fantástico, é inusitado, pode fazer com que o Parlamento passe a existir de verdade. Nós estamos nos acostumando com aquela idéia: “não, porque o Ministério Público pode tudo!”



Ora! A Constituição Cidadã deu prerrogativas para o Ministério Público e ele inteligentemente buscou conferir e legitimar as  suas prerrogativas. E nós, ao contrário, vamos dizendo amém, vamos dizendo não. Conquistou-se a liberdade de imprensa. E a imprensa, no Brasil, ajudou a consolidar a democracia ...

O SR. DURVAL AMARAL:- ... no Brasil ajudou a consolidar a democracia e avança todos os dias, às vezes até fiscalizando mais do que nós mesmos, parlamentares, que temos o sagrado dever de fiscalizar os atos do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Ministério Público. Agora, claro, o Poder Judiciário julga e condena e aí todo mundo respeita, o Ministério Público denuncia, muitas vezes até de forma exacerbada, e a sociedade se intimida e nós vamos perdendo espaço. Então, o que se propôs nesse encontro presidido pelo Deputado Nelson Justus?



Vamos alterar a Constituição cidadã, vamos alterar o art. 22, vamos alterar o art. 24 da Constituição Federal para que, concorrentemente, possamos legislar sobre alguns assuntos que temos condições de fazer, porque o descrédito ou a prevenção que a sociedade hoje tem em relação ao Poder Legislativo – não pela Assembléia do Paraná e nem pela Câmara Municipal de Pindamonhangaba, mas de uma maneira generalizada em relação ao Poder Legislativo – a culpa disso, e também faço a minha mea-culpa, é nossa. Então, mudar, dar condições para que os parlamentos estaduais possam efetivamente legislar sobre temas relevantes para a sociedade é algo a ser conquistado, é algo a ser construído e para isso deveremos aprovar um Decreto Legislativo na Assembléia do Paraná, juntamente com as demais Assembléias do Brasil, propondo alterações, através de uma Emenda à Constituição no art. 22, das prerrogativas exclusivas do Chefe do Poder Executivo, e no art. 24, da possibilidade de legislar concorrentemente em alguns temas da maior relevância. Mas, se tudo isso não bastasse, o mais importante e fundamental: gente, estamos vendo o trem passar e estamos aplaudindo. Estamos vendo falar em reforma tributária e estamos aplaudindo! Não é só a Assembléia do Paraná, não, mas são Assembléias do Brasil e mais do que isso, também os Governadores. Senhores Deputados, a Constituição Federal no art. 60 é muita clara ao dizer que não será objeto de deliberação a proposta de Emenda tendente a abolir a forma federativa do Estado. Senhores Deputados, estamos falando em reforma tributária e todo mundo quieto, calado ou pouquíssimas vozes ecoando nos parlamentos estaduais e no Congresso Nacional e estão usurpando, retirando a prerrogativa das Assembléias Legislativas legislarem sobre ICMS, estamos retirando na PEC 233 a possibilidade do Governador Roberto Requião e de todos os Governadores do Brasil legislarem sobre o seu principal tributo, que é o ICMS. E os Governadores estão quietos, porque talvez ficam lá pensando que é melhor a bajulação ou porque não entendem do assunto ou porque pensam que através daquele fundo de compensação que está sendo proposto vão, com um pires na mão, buscar algumas vantagens.



É uma afronta! Não quero entrar hoje no mérito de item por item ou ponto por ponto, mas é uma afronta contra a federação, é uma afronta contra o Poder Legislativo. Nós vamos, daqui alguns dias, estar aqui no Paraná fazendo de conta que legislamos e fazendo de conta que fiscalizamos, porque não poderemos fazer leis e não poderemos fiscalizar, porque, infelizmente, no sistema democrático a maioria manda e a minoria usa como instrumento, às vezes, só o Regimento Interno. Então, senhores parlamentares, temos que fazer um mutirão a nível nacional. Chega! O Governo não quer distribuir riqueza. O Governo da República não quer distribuir arrecadação. O Governo não quer mudar a forma desse imposto indireto que é cruel, que penitencia, que rouba o salário do trabalhador com imposto indireto e não estou falando aqui do Governo atual, do Governo Lula, mas todos os Governos só querem...

O SR. DURVAL AMARAL...todos os Governos só querem concentrar receita nas mãos da União para ficar com o chapéu para que os governantes fiquem com o pires na mão. Mas basta. Não é possível, esse meu incorformismo, esse meu desabafo, que cada um de nós procure ver o que está contido na 233, nessa PEC, que aniquila o Poder Legislativo. Olha aqui, Senhores deputados, para se propor uma proposta de reforma após a PEC 233, deputado Reni Pereira, Vossa Excelência que também é um estudioso da matéria, há que se ter a aprovação, salvo engano, de um terço das Assembléias Legislativas de todo o País, mas incluindo as cinco regiões. Todo mundo tem que concordar. Como é que você vai comparar o interesse, deputado Valdir Rossoni, do Paraná, que nós aqui temos chá mate, com a Bahia, ou com o norte do Brasil que tem o babaçu. São coisas totalmente distintas. O ICMS é um imposto estadual, com características próprias. Ora, não há lógica, há que se ter nove Governadores de cinco regiões diferentes do Brasil concordando com qualquer alteração do ICMS se essa PEC 233 passar. Então, para os Estados há que se ter a concordância da maioria das Assembléias do Brasil, há que ser ter concordância da maioria dos Governadores do Brasil de todas as regiões dos Estados; mas para o Presidente da República ele pode alterar a hora que ele quiser por um projeto de lei complementar. 

                                             Estamos abrindo mão das nossas prerrogativas sobre o imposto mais importante. Maravilha, estamos falando aqui de diminuir a guerra fiscal, essa guerra fiscal tão danosa que trouxe a Renault para o Paraná, que trouxe a Audi para o Paraná, que trouxe a Wolkswagem para o Paraná, e que não se instalou em São Paulo. Que guerra fiscal é essa? Ora, tem aspectos bons na proposta 233, e o deputado Tadeu Veneri falou isso aqui. A nossa maior riqueza do Paraná, e a maior riqueza do Rio de Janeiro é o petróleo, lá não se paga o ICMS na origem, como nós aqui não pagamos o ICMS quando nós exportamos a nossa energia elétrica, e é a luta da Gazeta do Povo de tantos anos e de tantos deputados do Paraná, não se cobra o ICMS na origem quando se exporta. A proposta diz: “É 2%, reduz o ICMS geral a partir de um determinado momento para 2%”. Maravilha. Menos no caso da energia elétrica que aí não vai se cobrar na origem nesse caso. 

                                      Bom, mas vamos imaginar que esse prejuízo que já está nos dando mais uma vez ele prevaleça, é 2% de ICMS, deputado Cheida, na origem, e o resto todo no destino. Acabou a guerra fiscal deputado Waldir Pugliesi. Não venham com essa conversa mole que vai se fazer reforma tributária para acabar a guerra fiscal. Reduziu para 2% o ICMS não existe mais guerra fiscal no Brasil. Ora, por que não? Por que que a Ford vai sair lá do Rio Grande do Sul para se instalar lá na Bahia quando a alíquota interestadual é de 12% se o que a Bahia pode oferecer é só 2% de vantagem. Quer dizer, acabou a guerra fiscal. O ICMS veio a 2%, Doutora Lídia, acabou a guerra fiscal, nenhuma empresa e nenhum empresário brasileiro, ou esses malvados que vêm do exterior para instalar as suas Multinacionais aqui no Brasil vão ter interesse de ficar competindo para ganhar 2%, porque automaticamente a alíquota sendo de 2% não tem mais guerra fiscal no Brasil, acabou a guerra fiscal. 

                                            Então, não venham me falar que essa usurpação de competência dos Poderes Legislativos Estaduais e dos Governadores. Ora, eu não vi ainda o nosso querido Governador, que é um homem a quem eu respeito pelas suas lutas, e Governadores de outros Estados levantarem a sua voz contra essa proposta mandraque que está no Congresso Nacional. Tem coisas boas? Tem coisas boas, por exemplo, está lá no artigo 3º, no artigo, enfim, tem alguns artigos dessa PEC 233, se não me engano artigo 2º, artigo 3º, que diz o seguinte: Que o Governador ou o Governante que propiciar a guerra fiscal sofrerá sanções, inclusive com crime de responsabilidade, será penalizado... 

O SR DURVAL AMARAL: - ...será penalizado civil e criminalmente. Se o Cara der um benefício fiscal para uma empresa ele vai pagar com patrimônio.




Senhoras e Senhores Deputados, nós, daqui a pouco, não vamos poder andar na rua. Se temos a função maior de legislar e fiscalizar, e já não podemos em função dos impedimentos contidos nos dispositivos da Constituição Federal, e as poucas possibilidades que temos estamos abrindo mão e ficando quietos. Nem o Congresso Nacional vai poder ter iniciativa de apresentação de nenhuma alteração sobre o icms. 




Não podemos ficar quietos nisso. Realmente, não dá para aceitar. Muito obrigado!

